INDICAÇÃO Nº 
168
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para a “Associação Pestalozzi de Sumaré”, no valor de R$ 160.000,00, para a construção de oficínas pedagógicas e quadra poliesportiva.

JUSTIFICATIVA


A Associação Pestalozzi de Sumaré, entidade beneficente sem fins lucrativos, presta serviços de reabilitação e de assistência médica para portadores de deficiência física e mental. Em suas instalações, oferece reabilitação de fisioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia, ensino básico, beneficiando pessoas das mais diferentes idades e classe social.


A Instituição possui uma equipe multidisciplinar, formada por profissionais altamente comprometidos com os ensinamentos do educador suíço Johan Henrich Pestalozzi, formulador de toda a teoria educacional, que tem no amor, a base de toda a educação.


Para poder dar continuidade a esse importante e abnegado trabalho, o Sr. Edson Bevevino, Presidente da Associação Pestalozzi de Sumaré pleiteia a destinação de recursos da ordem de 160 mil reais para viabilizar a construção de oficinas pedagógicas e quadra poliesportiva, que muito auxiliarão no tratamento de todos os seus pacientes, motivo da presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alfredo Castro Ruzza - PPS
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